
Assunto: Esclarecimento * DescriƟvo Técnico ‐ Bebedouro * PE 149/2019 ‐ 47762
De: Atendimento ‐ Master <atendimento@comerciomaster.com.br>
Data: 25/06/2019 16:57
Para: lapassos@correio1.vitoria.es.gov.br

Prefeitura Municipal de Campanha - MG

Pregão Eletrônico n° 0149/2019

Prezado sr. Pregoeiro, Boa tarde,

A MASTER COMÉRCIO DE  EQUIPAMENTOS -  EIRELI,  CNPJ:  18.472.961/0001-64,  vem por  meio  deste  e-mail
ESCLARECER DESCRITIVO TÉCNICO, conforme segue:

Analisando minuciosamente o edital, encontramos algumas informações que devemos esclarecê-las antes da abertura
do certame.

No descritivo técnico do edital pede:

Lote 3 - BEBEDOURO, Tipo: Pressão, Modelo: Coluna, Material: Em chapa de aço inox, Componentes: Torneiras para
copo e boca, Tensão de Alimentação [volts]:  110, Dimensões aproximadas [cm]:  112 x 32 x 32 [AxLxP],  Capacidade
Mínima de Refrigeração [L/h]: 6,  Complemento:  Torneiras em latão cromado;  Com regulagem de jato d'água;  Com
controle automático de temperatura; Depósito de água em aço inox, com serpentina externa e dreno de limpeza; Ralo
sifonado; Filtro de carvão ativado impregnado com prata; Motor compressor  econômico e silencioso; Com certificação
do INMETRO. Garantia mínima do fabricante de 12 meses e com assistência técnica autorizada na Grande Vitória/ES.

Lote 4 - BEBEDOURO, Tipo/Modelo: Elétrico Torre, Torneiras [Qtde]: 2, Voltagem [v]: 127, Aplicação: Garrafão/Galão de
Água de 20 Litros, Torneiras [Características]: Removíveis e Desmontáveis para Higienização, Painel Frontal e Tampo
[Material]:  Plástico Injetado de Alta Resistência ou ABS, ou chapa de aço pré tratado, Painel Frontal e Tampo [Cor]:
Branco, Reservatório [material]: Aço Inoxidável 3041 [Próprio para Alimentos], Torneiras [Tipo]: Para água natural e
gelada,  Torneiras [Cor]:  Branca e Azul,  Gabinete [Material]:  Chapa de Aço Pré- Tratada e Pintada com Tinta Epóxi,
Sistema de Refrigeração [Tipo]: Por Compressor, Aparador de Copos [S/N]: Sim, Complemento: Garantia mínima de 12
meses,Assistência Técnica Autorizada na Grande Vitória-ES, com certificação compulsória do INMETRO.

Informamos que houve uma alteração no que diz respeito a capacidade de refrigeração na linha de bebedouros e
purificadores de água, determinada através da Portaria Inmetro Nº 344, a qual todos os fabricantes tiveram de se
submeter a novos testes para se adequar a eficiência energética, assim, todos os modelos certificados pelo INMETRO
sofreram alteração em sua capacidade de refrigeração de litros de água/hora.

A Portaria 344 do INMETRO exige eficiência energética para menor consumo elétrico, porém isto atingiu a capacidade
de refrigeração. Ou seja, o que antigamente era 2 litros/hora hoje é aproximadamente 1,15 a 1,2 litros de água gelada
hora, porém com menor consumo energético (economia).

Esta portaria é COMPULSÓRIA sendo obrigatória a “TODOS” os fabricantes.

Vejamos alguns dos fabricantes atuais que já não possuem mais esta capacidade de refrigeração, devido a nova
portaria do INMETRO.
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Dessa maneira, para efeito de garantir uma Ampla Participação, sugerimos a SUBSTITUIÇÃO da “Capacidade Mínima de

Refrigeração [L/h]: 6” para "capacidade mínima de fornecimento de agua gelada de 1,512 ou 1,520 (três) litros/hora;”
E no que diz respeito do descritivo dos Lotes: 01 e 02 Bebedouros Industriais e Lote 04 Bebedouro Galão, pede
reservatório Aço inox, informo que o equipamento é em polipropileno não atóxico. Assim, também pedimos que seja
retificado essa informação nos descritivos técnicos do edital.
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Informo que estamos levando a vosso conhecimento informações reais do mercado, garantindo ampla disputa para os
itens mencionados, sem que haja prejuízo ao erário e também as concorrentes interessadas no certame.

Peço deferimento no pedido, ficamos no aguardo de uma definição a respeito e continuamos a disposição para
quaisquer esclarecimento adicionais que se fizerem necessários para auxiliar no andamento do processo.

Aguardamos uma posição a respeito.

Obrigada,

Lucineide Maia
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